
 

 

 

ERRATA 
 

DECRETO Nº 067, DE 14 DE ABRIL DE 2025 
Publicado em terça-feira, 15 de abril de 2025 – Ano XVII – Edição nº 3379 

Na publicação do Decreto nº 067, de 14 de abril de 2025, que dispõe sobre a antecipação 
excepcional da feira livre municipal em razão do feriado da Semana Santa, onde se lê: 

"Art. 1º Fica antecipada, excepcionalmente, a realização da feira livre municipal da sexta-feira, dia 
18 de março de 2025, para a quinta-feira, dia 17 de março de 2025, em razão do feriado da 
Semana Santa." 

Leia-se: 

"Art. 1º Fica antecipada, excepcionalmente, a realização da feira livre municipal da sexta-feira, dia 
18 de abril de 2025, para a quinta-feira, dia 17 de abril de 2025, em razão do feriado da Semana 
Santa." 

GABINETE DO PREFEITO, 

Jacaraci, 16 de abril de 2025. 
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